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RESOLUÇÃO COFEN Nº 731 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

  Regulamenta a realização de
sutura simples pelo Enfermeiro.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, e
pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 726,
de 15 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO a prerroga�va estabelecida ao Cofen no art. 8º,
inciso IV, da Lei nº 5.905/1973, de baixar provimentos e expedir instruções, para
uniformidade de procedimento e bom funcionamento dos Conselhos
Regionais; 

CONSIDERANDO a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, em seu
art. 11, inciso I, alínea “m”, combinado com o art. 8º, inciso I, alínea “h”, do
Decreto nº 94.406/1987;

CONSIDERANDO a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, em seu
art. 11, inciso II, alínea “c”, combinado com o art. 8º, inciso II, alínea “c”, do
Decreto nº 94.406/1987;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução Cofen nº 703/2022,
que trata do “botão anestésico”;

CONSIDERANDO as disposições do Código de É�ca dos
Profissionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO o Parecer Nº 4/2023/COFEN/DGEP/CTAS,
aprovado na 556ª Reunião Ordinária de Plenário do Cofen;

CONSIDERANDO tudo o mais que consta nos autos do Processo
Administra�vo Cofen nº 1076/2019, e a deliberação do Plenário do Cofen em
sua 556ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de agosto de 2023;
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RESOLVE:

Art. 1º Autorizar ao Enfermeiro a realização de sutura
simples, em pequenas lesões em ferimentos superficiais de pele, anexos e
mucosas e a aplicação de anestésico local injetável, recomendando que seja
estabelecido ro�na ou protocolo aprovado na ins�tuição de saúde. 

§1º Entende-se por sutura simples aquelas realizadas para a
união da pele em feridas corto contusas acidentais e superficiais de pele e/ou
estabilização externa de disposi�vos sob a pele, com u�lização de fio e agulha. 

§2º Os ferimentos superficiais são considerados aqueles
ferimentos corto contusos abertos e limpos que a�ngem camadas da pele até a
hipoderme. 

§3º É vedada a sutura de ferimentos profundos, como os que
a�ngem músculos, nervos e tendões.

§4º A prescrição de anestésico local deve atender ao disposto nos
termos do art. 11, inciso II, alínea “c” da Lei nº 7.498/1986, combinado com o
art. 8º, inciso II, alínea “c”, do Decreto nº 94.406/1987.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor com a sua publicação no
Diário Oficial da União, revogando-se a Resolução Cofen nº 278/2003.

 

 

BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Coren-PB 42.725-ENF-IR

Presidente

 

SILVIA MARIA NERI PIEDADE
Coren-RO 92.597-ENF

Primeira-Secretária

Documento assinado eletronicamente por SILVIA MARIA NERI PIEDADE -
Coren-RO 92.597-ENF, Primeira-Secretária, em 14/11/2023, às 15:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS
SANTOS - Coren-PB 42.725-ENF-IR, Presidente do Cofen, em
14/11/2023, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0181369 e o código CRC 5AB34F91.
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